
PORTARIA Nº 104/2026

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE
SERVIDORES.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI –  Instituto de Previdência do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

 
Art. 1º – Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos em comissão, 

sem vínculo, no Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, a partir de 
01 de maio de 2026.

SERVIDOR CARGO OU FUNÇÃO SÍMBOLO VÍNCULO

Arthur Vianna Silva Sartorato Assessor de Área PC-AS2 NÃO

Daiane da Silva Costa Assessor Técnico PC-AS1/N2 NÃO

Nadia Rodrigues de Moraes Gerente de Concessão de Benefícios PC-TA2 NÃO

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 01 de maio de 2026, revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de abril de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva
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